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D E C R E T O N2 -ª.22 
de 2Ü de maio de 1.966 

- , O Prefeito l1unicipa.l de Sao Jose dos Campos , -
- A usando 

Lei n2 

de suas atribuiçoes de acordo com o artigo 25 , item v, da -

9. 205 , de 26 de dezembro de 1965, 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - As vertas constantes da tabela ex-, 
pljcetiva das despesas do orçamento vigente , codificadas sob nume-
res abaixo mencionados , passam a ater as seguintes discriminaçÕes: 

DEPARTAMENTO DE SERVlCOS URBANOS 
D - C:ecção de Manutenção e Repara.çÕes 

3. 1.3. 0.9 . 9 - Serviços de Terceiros 
49l.J. I - Repa.ros, adaptaçÕes ,recuperação de 

veÍculos, bicicletas , carroças e -
outros meteriais de uso permanente 4o500o000 

495 II - Serviços de carpintaria •••••••• o• 300.000 
496 11 I - Serviços gera.is da secção de manu-

tenção e reparação o·············· 200. 000 
3.1.2. 0. 9.9 - Material de Consumo 

487 II Materiais e peças de reposição de 
I , 

ve~culos , maquinas , bicicletas e -
carroças ••••••••••••••••••••••••• 18.ooo.ooo 

491 VI - Material pera. construção e repara.-
N 

çoes ••••••••••••••••••••••••••••• 5.000.000 

' 
Artigo 22 - ftste decreto entrará em 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕe~s/co rio. 
A N A 

Prefeitura da Estancia de Sa J dos Campos , 
24 de maio de 1.966. 

nistração, em vinte 
e seis . 

Marcondes Pereira 

'/~"' I Prefeito Hunicipal ' . f 
//" / ~ ~~ 

Registrrd e publjéaão no Departamento de Admi 
e qu~_tro e mil-- novecentos e sessenta/ 

~v-~~ ,.._ 
- ~retor do Do o 


